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ETAPAS DO PROCEDIMENTO

1. A Licença Capacitação prevista no RJU/UFSC apenas será cedida ao servidor que

estiver cursando mestrado ou doutorado, sendo 30 e 45 dias respectivamente;

2.  O  servidor  interessado  deverá  preencher  formulário  próprio  disponível  em

www.segesp.ufsc.br e  de  posse  deste,  deverá  solicitar  abertura  do  processo

diretamente no DAP/HU;

3. O período de gozo da Licença deverá ser acordado com a chefia imediata uma vez

que  não  poderá  comprometer  a  cobertura  da  escala,  devendo  ser  este  período

preferencialmente  retirado  quando  não  houver  férias  previstas  (não  é  só  para

enfermeiro);

4. O DAP/USC encaminha a chefia imediata para parecer quanto a possibilidade de

liberação e  esta  encaminha a  coordenadoria  de  área,  que  encaminha a  DE para

ciência e parecer final;

5. DE encaminha novamente ao DAP que encaminha ao DDRH para certificação e

providências quanto a liberação;

6. Após aprovação, que será dada pela reitoria diretamente ao servidor, este deverá

http://www.segesp.ufsc.br/


apresentar à sua chefia imediata a portaria comprobatória do benefício;

7. Após ciência da chefia imediata, a cópia do documento deverá ser encaminhada à

coordenação e posteriormente ao NEPEN;

8. Após entrada no NEPEN o documento deverá ser registrado para controle em livro

específico (Liberação de curso de longa duração DE/HU), a seguir protocolado e

encaminhado para a Diretoria de Enfermagem, para a finalização do processo.


